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SÚMULA. Concede férias a servidora efetiva municipal e 
dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito municipal de 
Três Barras do Paraná, estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica concedida antecipação de gozo de férias a 
servidora efetiva, conforme abaixo relacionada: 

Car o: A ente Administrativo 
Matricula Nome Data lnic. Data Fim Dias 

1215 -7/1 Jacqueline Pímentel Oenning 19/0712023 28/07/2023 10 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete 	Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 
em 30 de agosto de 2023 

Gerso F ncisco Gusso 
Prefeito 
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